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ATA Nº 034-02/2018 

 

 

Ao vigésimo sexto (26º) dia do mês de Setembro do ano de dois mil e dezoito (2018), 

com início às dezenove horas (19h00min), na sede do Poder Legislativo, foi realizada a 

trigésima quarta (34ª) Sessão Ordinária da Segunda Sessão Legislativa – Sétima 

Legislatura da Câmara Municipal de Santa Clara do Sul.  Presentes os seguintes 

vereadores: Airton Teloken, Clarice Fleck Konrad, Eduardo Ferla, Helena Lúcia 

Herrmann, Henrique Goettens, José Adair Matthes, Marcelo Foltz, Márcio Luiz Haas e 

Rosani Maria Hendges Richter. Verificada a presença do número regimental, o senhor 

presidente, Eduardo Ferla, abriu os trabalhos, invocando o nome de Deus. O secretário 

fez a leitura de uma mensagem.  ATA Nº 033-02/2018 da sessão ordinária do dia 19 de 

setembro de 2018 foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim 

Nº 034-02/2018 em anexo. VEREADORES INSCRITOS: José Adair Matthes (PP) - 

Solicitou licença afastamento de 01 a 15 de outubro para tratar de assuntos 

particulares. Márcio Luiz Haas (PTB) - Solicitou licença afastamento de 01 a 15 de 

outubro para tratar de assuntos particulares. As solicitações foram aprovadas por 

unanimidade. ORDEM DO DIA: O Projeto de Lei N° 069/2018 – Dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício de 2019, e dá outras providências. Foi 

aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei N° 072/2018 – Autoriza o Poder 

Executivo conceder a isenção de até uma taxa de água mensal, ao proprietário 

ARVELINO ALVES, pela concessão de uso da instalação em suas terras, de um 

Reservatório de Água, e dá outras providências. Foi aprovado por unanimidade. O 

Projeto de Lei N° 073/2018 – Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito 

Suplementar no valor de R$ 200.000,00, e dá outras providências. Foi aprovado por 

unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Helena Lúcia Herrmann (MDB) – citou 

que segundo informações repassadas pelo Banco do Brasil, a previsão de reabertura 

do banco é até o final do ano, em uma casa alugada que será reformada para abrigar o 

banco temporariamente. Destacou o recurso conquistado pelo Conselho Comunitário 

Pró-Segurança Pública de Santa Clara do Sul, no valor de R$ 5.364,00, a ser usado 

para a compra de uma impressora laser, cadeiras giratórias e uma lanterna à Brigada 

Militar (BM) do município. O dinheiro foi repassado pelo Foro de Lajeado. No total, 

quase R$ 100 mil foram destinados a iniciativas voltadas à segurança pública na 
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região. Os recursos são provenientes de transações penais e os 

convênios foram assinados hoje.  “Ficamos felizes com mais esse 

recurso”, salientou a presidente do Conselho de Segurança e foi a responsável por 

cadastrar a proposta que acabou sendo aprovada. Lembrou que os R$ 5.364,00 se 

somam aos R$ 2 mil recebidos recentemente pelo conselho numa parceria firmada 

com o Sicredi. Outro projeto prevê a doação voluntária de R$ 1 por pessoa na conta de 

luz para manutenção da BM local. “É importante saber onde e como buscar os 

recursos”, destacou. Por fim, reforçou o convite aos colegas para o evento de escolha 

das soberanas de Santa Clara do Sul, a ser realizado dia 29 de setembro, no Clube 

Centro de Reservistas. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente determinou à 

trigésima quinta (35ª) sessão ordinária para o dia 03 de outubro de 2018, às dezenove 

horas (19h00min), na sede do Poder Legislativo. E, para constar, lavrou-se a presente 

Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo senhor presidente, vice-

presidente e secretário da mesa. Santa Clara do Sul, 26 de setembro de 2018. 
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